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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

PORTARIA Nº 003/2022, DE 03 DE JANEIRO DE 2022 

Dispõe sobre a concessão de licença 
prêmio à Servidora NAZILDA MARIA ROSA 
DE JESUS e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença prêmio, à Servidora NAZILDA MARIA ROSA 
DE JESUS, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, na função de Gari, pelo período de 03 meses, a ser gozada 
na data de 03 de janeiro de 2022 a 02 de abril de 2022, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2022, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5DE065E860355EDDEECD67D1F510ED35
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

PORTARIA Nº 004/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Dispõe sobre a concessão de licença 
prêmio à Servidora LINDINALVA 
FLORINDA DE SOUZA e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença prêmio, à Servidora LINDINALVA FLORINDA 
DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, na função de Gari, pelo período de 03 meses, a ser gozada 
na data de 04 de janeiro de 2022 a 03 de abril de 2022, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2022, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5DE065E860355EDDEECD67D1F510ED35



terça-feira, 11 de janeiro de 2022  |  Ano X - Edição nº 01113 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

PORTARIA Nº 009/2022, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor FÁBIO 
ALVES DA SILVA e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor FÁBIO ALVES DA SILVA,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Porteiro, 
pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 10 de janeiro de 
2022 a 09 de fevereiro de 2022, sem prejuízos de seus vencimentos 
e demais vantagens.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro 
de 2022, revogam-se as disposições em contrário. 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5DE065E860355EDDEECD67D1F510ED35
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

PORTARIA Nº 010/2022, DE 10 DE JANEIRO DE 2022 

Dispõe sobre a concessão de licença 
prêmio ao Servidor WGLEIDSON DIEGO DA 
SILVA e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença prêmio, ao Servidor WGLEIDSON DIEGO DA 
SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data 
de 10 de janeiro de 2022 a 09 de abril de 2022, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2022, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5DE065E860355EDDEECD67D1F510ED35
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

PORTARIA Nº 011/2022, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora SILENE 
LUIZ LEITE e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora SILENE LUIZ LEITE, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Técnica de 
Enfermagem, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 10 
de janeiro de 2022 a 09 de fevereiro de 2022, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro 
de 2022, revogam-se as disposições em contrário. 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5DE065E860355EDDEECD67D1F510ED35
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